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Quarta-feira  

Sindsep/MA realiza 
Simpósio Vida e Obra do 

Mestre Paulo Freire 
O Sindsep/MA realiza hoje, 15, o Simpósio 

Vida e Obra do Mestre Paulo Freire.  
A atividade terá como mediador João Carlos 

Martins - Membro do Conselho Superior do IFMA 
(Consup) e Diretor Administrativo e Financeiro do 
Sindsep/MA; e como palestrante Danilson Pinto - 
Educador Popular - Assessor no SINTEPE (Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Pernambuco). 

O evento vai acontecer a partir das 14h, no canal do Sindsep no Youtube - youtu.be/lELluFIQ2V4. 

Ato em Brasília pressiona deputados para  
barrarem a reforma Administrativa 

Enquanto a Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) nº 
32, da reforma Administrativa, 
estava em análise na Comissão 
Especial da Câmara dos Deputa-
dos, em Brasília, do lado fora da 
Casa, em frente ao Anexo II, cen-
tenas de lideranças sindicais e 
servidores públicos vindos de 
várias partes do país, além de 
parlamentares contrários a pro-
posta, denunciaram, ontem, terça
-feira (14), os efeitos nefastos da 
reforma do governo de Jair Bol-
sonaro (ex-PSL). 

O ato na capital federal, 
que fez parte da mobilização na-
cional “Cancela a reforma”, foi 
organizado pela CUT, demais 
centrais e entidades que defen-
dem o serviço público e os servi-
dores das três esferas – munici-
pal, estadual e federal -, seguindo 

protocolos de segurança para evi-
tar a disseminação do novo coro-
navirus. 

Para o presidente nacional 
da CUT, Sérgio Nobre, esta mo-
bilização é histórica porque reúne 
os servidores das três esferas em 
torno de uma única pauta – der-
rotar a PEC 32. 

“Nesse momento tão difí-
cil, o pior para a classe trabalha-
dora, é sábia a unidade de todos 
que lutam por um Brasil melhor, 
pela retomada da democracia e 
do desenvolvimento”, disse o 
presidente da CUT. 

Sérgio ainda afirmou que a 
luta contra essa reforma é de to-
dos os trabalhadores públicos e 
privados, de todas as categorias, 
porque, se ela for aprovada, o ser-
viço público vai ser privatizado, 
assim como o governo quer ven-

der várias outras estatais que são 
patrimônio do povo brasileiro. 

“A luta contra a PEC 32, 
em defesa das estatais, contra as 
privatizações dos Correios, do 
banco do Brasil, da Caixa, da 
Petrobras, do sistema elétrico é 
uma luta dos servidores e de toda 
a classe trabalhadora contra a 
venda do patrimônio do povo, 
contra o fim da prestação de ser-
viços públicos essenciais para a 
população!”, disse Sérgio Nobre. 

O presidente da CUT apro-
veitou a mobilização para anun-
ciar o dia 2 de outubro como dia 
nacional de mobilização contra o 
governo Bolsonaro. 

“É uma tarefa importante 
fazer uma grande mobilização 
pelo „Fora, Bolsonaro‟”, afirmou 
Sérgio Nobre. 

Fonte: Condsef 

https://youtu.be/lELluFIQ2V4
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TST julga se trabalhador contaminado por Co-

vid-19 tem direito a auxílio acidentário 

Tramitam na Justiça do 
Trabalho 12,9 mil ações de tra-
balhadores que reivindicam o 
auxílio acidentário por terem 
contraído a Covid-19 no ambi-
ente de trabalho e estão com 
dificuldades de comprovar a 
relação entre o trabalho e a con-
taminação para obter o benefí-
cio. 

O auxílio acidentário ga-
rante 12 meses de estabilidade no 
emprego, após o retorno, e aos 
depósitos do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), 
durante o tempo de afastamento. 
No caso do benefício por incapa-
cidade comum o trabalhador não 
tem esses direitos. 

Os ministros do Supremo 
Tribunal Federal (STF) já deci-
diram que a Covid-19 é doença 
do trabalho, mas incluíram no 
despacho um entrave: cabe ao 
trabalhador comprovar o nexo 
casual. 

Ou seja, é o trabalhador 
que tem de provar que foi infec-
tado no ambiente laboral para 
que a empresa preencha o Co-
municado de Acidente de Traba-
lho (CAT), documento necessá-
rio para que seja requisitado o 
auxílio acidentário. Se o traba-
lhador não provar, não tem di-
reito ao benefício. 

E é neste detalhe, da obri-
gação de provar que a Covid-19 
foi contraída no trabalho, que 
tem se aproveitado algumas em-
presas para não emitir o CAT. 

Decisões conflitantes da 
Justiça do Trabalho, tanto contra 
quanto a favor, também dificul-
tam o atendimento à reivindica-
ção dos trabalhadores. 

Um ponto final neste confli-
to pode ser dado pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST), que de-
ve analisar uma ação protocolada 
em 3 de agosto deste ano, mas ain-
da não tem data para entrar na pau-
ta de votação. O relator é o minis-
tro José Roberto Freire Pimenta, da 
2ª Turma. Caso o relator e os de-
mais ministros  TST entendam que 
o trabalhador tenha direito ao auxí-
lio acidentário, os Tribunais de 1ª e 
2ª instâncias deverão emitir suas 
decisões de acordo com o TST. 

 
Sindicatos podem emitir CAT, 
orienta CUT 
 

Aos servidores públicos e 
aos trabalhadores do setor privado 
são devidos direitos de diferentes 
ordens, e por isso devem ter suas 
doenças registradas como relacio-
nadas ao trabalho nos órgãos pre-
videnciários, por meio dos instru-
mentos definidos em cada caso. 

Assim, a CUT orienta os 
sindicatos para emitirem o CAT. 
Esse documento  contribui para a 
vinculação do nexo do adoeci-
mento com o trabalho e pode ser 
de três tipos (CAT inicial, CAT de 
óbito e de reabertura - este último 
para dar continuidade a um agravo 
decorrente da CAT sindical).  

“Temos orientado o sindica-
tos a emitirem CAT, e a orienta-
rem os trabalhadores a buscar um 
órgão que também emitam como 
os Centros de Referência em Saú-
de do Trabalhador (CERESTs), e 
também que os trabalhadores 
guardem todos os documentos 
médicos que sirvam de prova”, 
alerta a secretária da Saúde do 
Trabalhador, Madalena Margarida 

da Silva, da CUT Nacional. 
Segundo a dirigente, o 

grande desafio é o Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS), 
se negar, muitas vezes, a reco-
nhecer a CAT emitida pelos sin-
dicatos. 

“Para nós, não cabe ao 
trabalhador ter que provar onde 
adoeceu. Se ele saiu de casa para 
o trabalho presencial e contraiu a 
doença, ela está relacionada ao 
trabalho”, diz Madalena. 

 
Correios estão entre as empre-
sas que não emitem o CAT 
 

Os Correios, segundo o 
jornal Folha de São Paulo, não 
reconheceram este direito a oito 
dos 14 trabalhadores que pedi-
ram a emissão do CAT por te-
rem contraído Covid-19 no tra-
balho. 

O secretário de comunica-
ção da Federação Nacional dos 
Trabalhadores em Empresas dos 
Correios, Telégrafos e Similares 
(Fentect-CUT), Emerson Mari-
nho, critica a posição da empre-
sa que, inclusive se nega a for-
necer o número de trabalhado-
res que foram infectados pela 
doença. 

“O que sabemos, infor-
malmente, é que desde o início 
da pandemia, morreram vítimas 
da Covid-19, 300 trabalhadores. 
Se este número é alto, numa 
categoria, imagine o número de 
infectados, especialmente da-
queles que vão para as ruas e 
têm contato, muitas vezes, dire-
to com a população”, critica 
Marinho. 

Fonte: CUT 


